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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.043, DE 2003

(Do Sr. Eduardo Paes)

Altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, que "dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras providências".

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

MINAS E ENERGIA;

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO;

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD


O Congresso Nacional decreta:


Art. 1º  A Lei nº 9478, de 06 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida do art. 49 A. 


“Art. 49 A   A parcela do valor do royalty destinada aos Estados e Municípios será aplicada exclusivamente, obedecida a proporção, em:

I – 20% (vinte por cento) em ações ambientais, excluídas as despesas de custeio;

II – 80% (oitenta por cento) em energia, pavimentação de rodovias, abastecimento e tratamento de água, irrigação e em saneamento básico.

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta ora apresentada tem como objetivo destinar, obrigatoriamente, 20% da arrecadação dos Estados e Municípios em Royalties do Petróleo, em ações ambientais, excluídas as despesas de custeio.

Estes recursos financiariam projetos ambientais, tais como: Reflorestamento, Recuperação de áreas degradadas, Educação Ambiental, etc. 

Busca assim, atender as necessidades ambientais de cada Estado, minorando o passivo ambiental.

Diante da importância do tema tratado, conta-se, desde já, com o pleno apoio dos Srs. Parlamentares na aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2003.

Deputado EDUARDO PAES

PSDB / RJ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

....................................................................................................................................................

Seção VI

Das Participações

....................................................................................................................................................

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da produção terá a seguinte distribuição:

  I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:

  a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a produção;

  b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;

  c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

  d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo;

  II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:

  a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores confrontantes;

  b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores confrontantes;

  c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das áreas de produção;

  d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

  e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;

  f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo.

  § 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste.

  § 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em decreto do Presidente da República.

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser regulamentada em decreto do Presidente da República.
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